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Copia do titulo executivo e suficiente parainiciar acéo
monitoria
14/08/2023
A 3 Turmado Superior Tribunal de Justica decidiu, por unanimidade, que a simples copia do titulo executivo é

documento suficiente para dar inicio a uma agdo monitdria, competindo ao juizo avaliar, em cada caso concreto, se a
prova escrita apresentada revel a razoavel probabilidade de existéncia do direito.

Lucas Pricken/STJ

Lucas Pricken/STJpgra STJ, prova hébil ainstruir aacio monitdria precisa demonstrar a existéncia da
obrigac&o, devendo ser escrito e suficiente parainfluir na conviccéo do magistrado

"Partindo-se de umainterpretagéo teleol 6gica do artigo 700 do Codigo de Processo Civil (CPC) e tendo em vistaa
efetividade da tutelajurisdicional e a primazia do julgamento do mérito, conclui-se que a simples copia é documento hébil
paralastrear o procedimento monitério”, afirmou a ministra Nancy Andrighi, relatora.

Ao dar provimento ao recurso especial de um banco, aturma entendeu que, mesmo a agéo monitéria sendo instruida com
titulo de crédito sujeito a circulagéo, € possivel ainstrucdo do procedimento com a apresentacdo da copia, desde que ndo
tenha havido efetiva circulacdo do titulo, ou sgja, no caso de o autor da agdo estar com a sua posse.

O banco ajuizou a agdo monitoria contra uma empresa de cosméti cos e seus avalistas para exigir o pagamento de uma
cédula de crédito industrial. O juizo de primeiro grau julgou procedente o pedido, constituindo o titulo executivo judicia
no valor de R$ 410 mil.

O Tribunal de Justicado Distrito Federal e dos Territorios (TJ-DF) deu provimento a apelacdo para extinguir o processo
sem resolucao do mérito, em virtude dafalta da versdo original do titulo de crédito industrial.

Originalidade da prova

A ministraNancy Andrighi explicou que a prova habil ainstruir aagdo monitoria, nos termos do artigo 700 do CPC,
precisa demonstrar a existéncia da obrigacéo, devendo ser escrito e suficiente parainfluir na convicgéo do magistrado
acercado direito alegado. Nesses casos, afirmou, ndo ha necessidade de prova robusta, mas sim de um documento idéneo
gue permita juizo de probabilidade do direito afirmado pelo autor.

A relatora destacou que os dispositivos legais que regulam a matéria ndo fazem qual quer exigéncia acerca da
originalidade da prova, limitando-se a exigir aforma escrita. Segundo Nancy Andrighi, o importante € que a prova sgja
apta afundamentar o juizo de probabilidade a respeito do crédito, independentemente de se tratar de cOpia ou davia
original do documento.

"Nesse contexto, a exigéncia de instrugdo do procedimento monitorio com aviaoriginal do documento revela-se

incompativel com a prépria evolugado tecnol égica pela qual passa o fendbmeno juridico, pois qualquer reproducéo do
documento eletrénico para ser juntado ao processo ja representaria a exibigdo de simples copia’, declarou.
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Temor decirculagdo

Quanto a hipétese de agdo monitdria fundada em titulo de crédito sujeito a circulagdo, arelatora afirmou que "caberd ao
réu impugnar, por meio dos embargos, a idoneidade da prova escrita, comprovando ou apresentando fundados indicios da
circulacdo do titulo, ou sgja, de que 0 autor ndo é mais o verdadeiro credor”.

A ministra apontou que, nessa hipo6tese, compete ao magistrado realizar o juizo de admissibilidade do procedimento

documento colacionado, em cognicdo suméria, ndo confere a seguranca necessaria acerca da existéncia do direito alegado
pelo autor. Com informacdes da assessoria de imprensa do STJ.

Cligue aqui paraler o acordéo
REsp 2.027.862

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2023-ago-14/copia-titul o-executivo-suficiente-iniciar-acao-monitoria/
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